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I'roccsso: 097.000..11?,/:ol ?. ( onr¡¡lat¡ic: METRùDI. Contr¡t¡d¡; ADVI'.N ('OI'|ÉRC|O

t(x'^('Ào E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 05.?91.Ál('i0001.?,1. Eipócic; cotrlf{o N"

o-ìl'i]ol7. ObJckr: Con¡¡lüçio rlc cmprcsl cspccillizarla par¡ o ñrlcc¡il¡ctrto rJc soluçio rlc

¡[lìdcslrulurd ¡lc :in¡liz¡{io rligral, conr fomt'cimcnlo rlc ¡¡o¡ilo¡çs prolissirrlais dc lar¡la

ürç¡l¡. sultoll.!. instrluçìo c garantia on-sitc tlc Jl¡ nrcses. l¡|otl¡lid¡tlc dc licitlçåo: I'rcgiro

clcrri¡nico. V¡lrr¡ Mcnr¡l Esltrnrdo: RS 7?.571.55. \'¡lo¡ Glol¡¡l: RS 4.15..129,,ì2. Vigôncia:

llt(ì d¡ûs. Dotrç¡o Orçuncntiirir: Naturc¿¡ dc Dcs¡rcsa .1.1.90.5?, Progrrnra dt'Trabalho
2ó.451.ó21ó.32??.0001. Fonrc dc Rccurso" lf5. Nfincro da Nota dc Etnpcrho:

?01 TNE0l f4l. f)d{ dc 
^ssn¡atur.r: 

22ll2?$l'1, Pcl¡¡ Coxlralâtlc: I uiz (iu"lart dc Antl¡atlc,

C¡rlo¡ Âlcx¡nd¡c da Cùnlta Pùl! (ìrnt¡dtadù: Josô lvunilson Dc Mclo Vcrçou (icslu do

Contr¡ro: A Con¡r¿tanlc, por ntcio dc lnrlruç¡o dc Suliço. rlcsignuii ur¡ gctlor p.rr.r o

corúrto quc aconr¡anlura ¡ cnlrcgô ¡lo objcto c o licl cumprincnto dc lod¡r as obrigrçôls

¡rrclistas ro Tcnno dc Rcli'róÌcia.

I'roccsro: 09?-000.911'/f0¡7. ('orr¡¡anrc: METRO-DF. Cont¡¿¡¡d¡: CEB DtsTRllit,l('À()
S.A. ('NI,J:0?-J22.ó6910O01-92. Erpécic; Corrrrato N" (137/201?. ob¡cto: Cortém us ¡irr
cipais condiçrJcr d¡ pcsl¡ç¡o c utiliz¡çio do scruiço público dc cncrgia clétrica cnlrc a

di¡¡ihuiúor¡ c o consumi¡lo¡, du ¿co¡do com ¿s (londiçi¡cs (ic¡¡is rlc lro¡¡ceit¡tclt¡¡ dc

Incrgia lilótrica c tlcmð¡r rcgultrmcnlos ürpcdidos pcla Agónci¡ Nacion¿l dc Encrg¡r Eltlrird
- ANEEL, ¡ob ¡s itlcnlific¡çõts CEB. Modalid¡dc dc licitnçào; lncrigibilirladc. \'¿lor Mcnsl
llsrim¡do: R$.12.?59,f4.1. \¡¿lor Glob¡l: ll$ .lt).l.lllt,l?. Vi6ôncia: Dc l2 mci$. D(ìt¡ç¡o
Orçlnìcûrir¡¡: Fontc 220, Ndurcza dc Dcspcra. tf'33.s0-lg, c I'rogrlmr dc Trubalho n"

26.45,1.621ó.2756.ólló. Núnrc¡o d¡ Not¡ dc Empcnho: 20l7NF0lfll'r. D¡t¡ dc ,tstinalu'a:
l2'l1l1lll7. Pch (lfltr¿tdntc: Msrclo (Ìlfrci¡a¡ dc r\lmcidl Dour¡tlo. f,ui¿ (furlnrtr dc

Antl¡¿rlc. Icl¡ ('ontr¿tdd!: SclNa Batii¡ô do Rógo Lcal.

DEPARTAi'ENTO DE ESTRADAS DE RODAGEi¡ DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO TERMO ADITI\¡O AO CON'I'RATO N'4?/:OI?
PROCrSSO:00lll-r)o05l9l.t/2ol?4!-Stil - PARTES: DEPARTAttIIINTO DIì F.STRADAS

t)[ Rot)^cEM Do DIS'rRf'11) I,EDIRAl. c ].N(;EBR^S lECNO| t]GlA l;lDA. ()tì-

JEIO: Controlc c fiscolizaçào ¡lc lcloci¡l¡rlc c{lip¡rtrcnlo clc¡¡ônico, ct¡t rodovias ¡lo DF. -
VÂLOR: O rslor tot¡l ¡10 contr¡to ó dc R$ 4.592.600.58(Qu¡tro ¡¡lilltõcr c quinhcntos c

novcnra c tlois mil c sciscc¡rtos rcrir c crtqucltr c oilo ccnlalosl. . VICÉNCIA; lta0(C€nto

c ortc¡¡u) di¿s. - f)i\TA frA ASSINATURA; 2'l/l2i2ol1. - ASSIN^NTES: Pclo DER/DF:

[¡rt." llliNRlQUli Ltrl)l,vl(:1.:; I'cl¿ (:ontrdlddi: (]LÂtJl)l^ l'í;l.lX l.ot,s^.

EXTRATO DO SECLINDO TERMO AD¡TI\/() AO CONÏRÂTO N" 2I{/:OIó
PROCFSSO: lll-1114.964/20l? - PARTIIS: Dr.PART MIiN'ft) DF IìSTRi\DAS DE Ro-
D/\(ìEM D() DISTRIII) FEDllRAl. c (iEOSERV SERVIçOS DE CIO'IDCNIA E ('ONS1'

flDA. OBJETO: Ficu ¡uruliuda u c¡ccuçio dor scrt'içor Por 60(Scrcnt{) dias. DAÏA DA

ASSÍNATURA: 0,1/lll/lolll. - ÂSSINANTES: Pclo DER/Df I F:ng." IIENRIQUE LLÍDU-

\¡lCE; Pcl¡ Contr¡lûd{i WI-SO¡\ LtilZ D^ (OSTA.

¡ix'lRA'Io ll() SECLÎNDO TERMO ADlllvO AO ('()NT|{ATO N" 2911016

PROCESSO: ll3-014.q65/2017 - l' RTES: DEPARTAN|ENTO DE I:STR^D^S DE Ro-
D^(iENl DO DISTRITO rEDr:RAl c 

^STE(' 
ENCENHARIA LTDA. OBJI':'[O: Fic¡

paralirada a crccuçào dos scn'içor ¡rr 60(Sc{rcnl¿) di¿s. DATA DA ASSINATURA:
04/Ol/:lrlll. - ASSINAN.Ir:S: l'clo l]ER/Dl: Ene.' HENRIQUU l.UDtVl('È: l'cl¡ (lon-

n¡r¿rh: WÂGNER RODRICUES CHAVT'.S.

SUBSECRETARIA DE ADIi¡NISTRAçAO GERAL
L:OMTSSÀO pnRMANF-nT[ Dl: LICITAÇÃO

RESULTADO DE HABILÍI A('À('
TOM^DA DE PREçOS N" ló¡2lrl7

(uAsc 45o4ll)
Á Cuuisrio Pcmr¡trciltc dc Licitaçùo ¡lu Scc¡ck¡ri¡ dc Ê¡t¿do dc Etlucaç.io do Distrnn

fcdcr¡l contuniq ¡os intcrcsqdos qüc ¡pós !¡álisc d¡ dolutncntaç¡¡o rlc hlbilitaçio, ltùa
pcla Coonlcnaçio rlc lnfr¡cstrunu¿. oblcvc-sc ar scgü¡ntc\ cuilclusõui: ¡ EmPrcid TVA fo¡

i¡rabiliratla pur n¡o ¡frcfll¡t \'ínculo cmfrcgdtfc¡o do rcs¡xmi:irrl tócnico i¡dic¡do n¡

documcnraç¡o: a EDrprcsa Cru do Construtor c Cor¡trulr¡n Rcalia Lttlo..ME foi inabilit¡du

por nio ltcrrrlcr ¡os itct¡s .J.l.l.l c -l.l.l.l.l rlo Edr¡|, As rlcnrais cnrptcus cnconli¿D-sc

dcvidanrcnrc l¡¿bili¡¡rt¿s. Â duta ¡lc ¡bcnur¿ dos cnvclopcr ds propost¡s ficJ rJcfinida para

oloÍcr no di¡ lg¡{lli2{rl8 c¡so nio huj¡ irrtcrposiçùo dc rccurso. Os ¡ulos licam com vitl¡r
lidrqucùdJr ¡os i¡¡lcrcsstdos.

Braçíli¿/DF. O9 dc ¡anciro rlc 2Olli.

T'AUI O AI,DXANDR}: R()I)RI(iIJES

PrcridcDtc d¿ (-om¡si¡o

COIIPANHIA If{OBILIARIA OE BRASÍ LIA
CONIISSÃO PERM^NENTE DE LICIÌAÇÂO PAII^ VENDA DE IMóVEIS

coN('orìRÊNcl^ PIi'BLICA PÂRA CON(:IìSSÀO DO
(.ENTRO ESPORTIVO Dh IìIIASiLIA . ARENAT'LEX

AVIS( ) Dt CoNCoRRÉn-ClA
ERRATA DT ÈDITAL

A COÀll'^NHtA ll\loBlLlÂRtA Þt. BR^siLl^-TERRACAP. Im¡rra Pública vincul¿rla ¡i

Scc¡ctori¡ ¡lc Ecot¡oni¡ c l)csc¡rvolvin¡cnlo Surluttilcl do ¡l¡sttilo Fc¡lc¡al lcra ¡o ce
nhccinarùto rlos intcrcss¡¡los a lltcruç,io dc rccho do Edit¡l rcltfcnlc ¡o avito dc abcrnr¿

para a concorrôrrcir priblicr pru ¡ Co¡¡ccssùo do Cclrtro Firportilo dc B¡¡silia ' ÂRE-

NAPLEX - . püblic¿do no di¡ l2¡121201?, irtci¡lcrtc ¡olrc o tópico l'¡.1' ondt rc lé: "Or

Licit¡ntcs intcrcssôdor rlcrc.¡o ¡te¡ricilì¿r. åi \uat cu\l¿rs. dc lisir¡ trlclic¡ jr ¡irc¡ rlcstil¡ada å

Árca Ob¡cto ú¡ ('onccrr¡o c as suus ccrcuias. plra rtrificaçio rJls condiçôcs locair". lcia-
( 'b\ Licil¿ltci in¡crcssados podcrio ¡rrticiprr, !s suls cürtls, tlc vi¡it¡ dcnic¡ i ¡itc¡

¡lcsli¡¡ad¿ ¡i Árca Ob¡cto d¿ Ct¡nccssio c ds suai çùrülni¿ir para rtrifiuçio das contliçòcr

locais". os dcnrais lcmos do ll¡lit¡l tlu conconô¡cia público pra Co¡cçssio do ('cntro

l.:\fx,r1ivo dc Brn\íl¡d - 
^RltNi\l'Ll':X. 

pdmrncccm irù¡llcrddo$.

Br¿sili¡,rt)|.0t) dc J¿ncihr dc 2lllll
ROI)Rl(io DE 

^ZEVEDO 
I Sll-VA

P¡csi¡lcnlc ¡la f:omiss¡r¡

DIRETORIA DE INSPEÇÀO DE PRODUTOS
DE ORÍCEM VECETAL E ANÍMAL

('oMtJNt(:^Do
CANCEI/\MENTO DE RE(¡ISTRO

(:on¡unico å Sr¡. Daniclu S¡llc{rc Duúc. ¡ssponsúvcl lcgal pclo crt¡br'lcci¡ncnto PIJRO

¡ORCO, CNPJ: 17.299.929/000l.ó6, ¡lo canccl¡mcnlo tlo rcgislrrr nj Aofl), I'roccsso 
^d'ntin¡Ûlt¡lo n". 0?(l-000.o99/2tlll. corrfon¡rc citdbclccc o lrtilo 7" do Dcctcro 29.81f dc l0

rJc dczcn¡bro ¡lc 20OIl, rlcvirlo ¡o crtabclccin¡cnto csþr cunr rru$ ðtilid¿dci intcrrorrtpirhs hó

nr¡ir dc ll (tlozc) nrcscs.
ATTIAUAI.I'A NAZARETH COSTA

DiLctor

EXTRATO DE ACORD() DE COOPERAçAO TÉC¡ilCA.
Procc¡so: 0050.00t110i201 7. ESPÉ.CIl:: AcorJo dc Coopcraçào Técnica. PÂKflclPEs: !:l\l-
pRtis^ nRÂslLFtRA Dn coRRlilos n TnLI:GRAFOS - COnREIOS, inrcriru ro
C-|,¡PJ/Mlr n' 34.021i..116/fj(l0l-03. cont sdc nr¡ Scror Bmciirio Nortc, Qutlr¡ 01. Bloco "A",
Brasilir/DF: DISTRfIO FEDEII^L, por intcrrnÉdto da Sccrct¡¡i¿ dc Est¡do da Scguanço

Públic.r c du P¿z Soci¡l rlo Di¡rito Fcdcral, - SSP Dlì irrsrir¿ no CNI'J sob o númcro

00.194.?lll.000l-00. scdiad¿ n¡ SÂM, Conj- "4", Bloco "A", do Edif¡cio.Scdc da SSP/DF,

llr¿sili¡-DF. OBJETO; coopraçio t¿cnts cnlrc os pltlícrpci, D¿ corÚug¿ç;o dc crforçor pt¡
r¡ tlcs.'nvolvimc¡to du progr{m¡\, projctor c açtìcs tlc ctlucaçàu. ¡rr nrçio <lo i¡lcrcåmhio rlc

inl'orlrlçùcs, cr¡rriênciar, cap;cit¡çùci. tÈcnolog¡ti, cspuços fisicos c rpuiu consultivo, rotlt
vist¿s ao rlcscnvolvin¡cnto i¡stitucion¡l c ù cspcci¡liaç¡o tanica doç rcspcctivor púltlicol

rlvor tlor CORIIEIOS c d¡ SSP Dl'. \¡lCÊNCl^: .ìo l¡'tr¡tô) mcscs. s cot¡ldr rl¡ ¡l¡ra dc

publicuçio no l)iório Olìcial do Uniùo. podcndo rcr ¡rrorrogarlo. mcdiutc Tcmo Aditilo, uté

o lirnitc ¡lu 60 lrcscil!, mcrcs. D^Î Dlì 
^SS[NÂTUR^:2? 

dc dczcmhro dc 2ol7

SIGNATÁRloS; Prcridcn¡c <tos CoRRtjloS. (iull.llt'.RMf: ('^l¡'!ltos n]NIOR; vicc'prc-

r¡dcntc dc Gcst¡o dc Pcssqs rlos CORREIOS, HELI SIQUIìIR^ DE AZEVEDO, Scc¡ctårio

rtc Estado da Scguørçr Pública c d¡ P¡z Socisl du Dit¡rio Fcdc¡¡|, EDVÀL DE OL|\¡EIRA

NO\AES JÚNIOR: Sccrci¿iLrio-Adjunto dr Scçrcluri¡ dc ÞlsrrJo tl¡ Scgurança Públicr c dt
P¿¡ Soci¡l do Diitr¡to Ftdcr¡|. CRISTIANO BARßOSA S'tl¡'lly\lO-

Estc dcummto podc sc¡ rqilio¡lo no qrlcrcço clctrôoico hnp/\as1i¡1.Ënlf¡tolÀi[hlúri.
plo ctligo 5fiìl20lltol l0{fÐ29

Dæumc¡rto urrirarlo digiralnrctrtc colfomc MP r 1.20G2 rlc 24¡0llt200l, quc inrtitui a

hfracstrutu¡¡ dc Ch¡vcs Públic¡r Br¡silci¡a - ICP-Br¡sil.
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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
S.A.|.N. Bloco C Ed. SedeGNPJ 00.070.532r000t-03 CEP:70.620{00

DAGUIA

003/2018 05/0r/2018 229
RECOLHEfX'R

ENGEBRÁS TECNOLOGIA LTDA
FIHALIOADE OO RECOLHIMENTO

Recolhimento de cauçäo destinada a garantia do
Contrato n.o 12O17, objetivando e execuçäo

de serviços de controle e fiscalização de
velocidade com a utilização de instrumentos

eletrónicos de mediçåo de operaçåo autônoma.

CNPJ: 71.590.426/0001-90
Processo: 1 1 3-00051 93512017 42

FOR]IIA DE RECEEIMENTO

Recebemos a Carta Fiança no 46233/18.

Garantia de 5o/o

Vencimento em 31/07/201 8.
BANCO DAYCOVAL

VALOR TOTAL REGESIDO: R$ 229.630,03

Roc¡Godol
An*b de Atvldd.l Rodorylâiil

ArfnhÈh¡doto.OER.0F
Meù'lala: 24.11? - X

Chefe do Núdeo de Tesounada

Mat. no 224.153-B

RUBRICA E MATRICULA
ø, o5lo1no18

ASSHATURA E CARIMBO
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PROCURADORIA JURÍDICA
PROCESSO N" OQl 13-0005193 5120t7 -42-SEt

)
CONTRATO N4 | t2017

åL555.!,.
l.i¡,,,rlcula

CONTRATO EMBRGENCIAL DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDNRAL - DER/DF E CUJO OBJETO É O
CONTROLE E FISCALIZAçÃO DE VELOCIDADE
EQUIPAMENTO ELBTRÔNICO, EM RODOVIAS DO
DF, NA FORMA ABAIXO.

O DEPARTAMENTO DE ESTR,A,DAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediâdo no SAIN, Bloco "C", inscrito no CNPJ sob o nn

00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor

Geral, Engenheiro HENRIQUE LUDUVICE, assistido pelo Chefe da Procuradoria Jurídica,

Advogado JULIO CESAR MOTA, e ENGEBRÁS TECNOLOGIA LTDA, situada à Rua

Santa Erotildes, 80 - Vila dos Remédios - OSASCO-SP, inscrita no CNPJ sob o no

71,590.426i0001, doravante denominada Contratada, neste ato representado por sua

procuradora CLÁUDIA FÉLIX LOUSA, conforme poderes apresentados e arquivados,

resolvem firmar o presente contrato sob a regência da Lei n." 8.666 de 2l de junho de 1993,

mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO

O presente instrumento tem por fundamento legal o artigo

24rlV, da Lei n" 8.ó6ó, de 2l de junho de 1.993, conforme Ato de Ratificação do Diretor

Geral.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objcto do presente contrato os serviços de
gerenciamento de tráfego, consistindo em controle de velocidade, em rodovias do Distrito
Federal, com inventário, registros e ordenação de dados de contagem volumétrica de veículos

com expedição concomitante de relatório individual para emissão de Auto de

lnfração/Notificações de Infração e Penalidade com utilização de instrumentos eletrônicos de
medição de operação autônoma, com tecnologia de ponta, conforme especificações do Termo
de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

I
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O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime

de empreitada global, segundo o disposto nos artigos óo e l0'da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato,
deverão ser observadas as especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, e

as Normas Técnicas vigentes no DER/DF, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

Fica a Contratada responsável pelas obrigações relacionadas

no Termo de Referência e na proposta aceita pela Administração e por quaisquer danos

pessoais ou materiais causados por seus empregados a terceiros, bem como o pagamento de

salários, encârgos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da

prestação de serviços.

5.1 - Fica a Contratada obrigada a manter, durante toda a

execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos artigos 28 a 3l

da Lei n'8.6ó6/93, apresentadas por ocasião do procedimento de dispensa de licitação.

5.2 - Integra o presente Contrato o Termo de Referência,

Anexos e Especificações, bem como a proposta da Contratada, independentemente de

transcrição.

5.3 - Os serviços, objeto do presente Contrato, serão executados

de conformidade com a legislaçilo vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

O valor total do pre.sente Contrato é de R$ 4.592.600,58

(quatro milhões, quinhentos e noventa e dois mil, seiscentos reais e cinquenta e oito centavos),

procedentes do Orçamento do DER/DF para o corrente exercício, nos termos da

correspondente Lei Orçamcntária Anual.

2
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cLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

I - Unidade:26.205

II Programa de Trabalho: 26.782. 6217.254110001

Policiamento e fiscalização de trânsito;

III - Natureza dt Despesa: 3390.39; e

IV - Fonte de Recursosz 237,

7,1- O empenho inicial é de R$ 174.000,00 (cento e setenta e

quatro mil reais), conforme Nota de Empenho no 1878, emitida em23ll2l20l7, na modalidade

estimativo.

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR MENSAL DO CONTRATO.

O valor mensal do Contrato é de R$ 765.433,43 (setecentos e

sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos).

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

A garantia de 05o/o (cinco por cento) do valor deste

Contrato, ora efetivada conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do

contrato restituída em até 30 (trinta) dias, após requerida ao Diretor Geral do DER/DF.

9.1 - Não serão devolvidos a gârantia inicialo respectivos

reforços e multas, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMBNTO

O pagamento dar-se-á na forma do Artigo 400 XIV, "a", da

Lei n.o 8.666193, podendo ocorrer em até f0 (dez) dias, contados da data de expedição do

Atestado de Execução pela SUTRAN, através do BRB - Banco de Brasília S/4, via conta única

3
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t0.l - O Contrato não sofrerá quaisquer tipos de reajustamento,

ressalvadas as hipóteses previstas pelo Artigo ó5, II, "d" da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMBIRA - DOS PRAZOS

O presente Contrato entra em vigor na data da sua

assinatura para viger até 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão da instalação e

aferição dos equipamentos descritos no Contrato n' 4212017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERAçÃo CONTRATUAL

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada
mediante celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n. 8.6óó193, vedada a

modificação do objeto.
l2.l - A alteração de valor contratual, decorrente de

compensação ou penalização fïnanceira, prevista no Contrato, bem como o empenho de

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo vâlor, dispensa a celebração

de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRrcAÇÕns oo DER-DF

l3.l - Constituem obrigações do DERiDF:
l3.l.l - Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da

Lei 8.ó66193 e Decreto n" 32.598/2010;

13.1.2 - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com â

Contratada;

13.1.3 - Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os

elemento e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

13.1.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as

irregularidades observadas no serviço;

13.1.5 - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre

multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a

4
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crÁusura oÉcrun eUARTA - DA RESnoNSABTLTDADE Do DER/DF

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos

casos de dolo e de culpa.

clÁusul,A DÉcIMA eUINTA - DAs rENALTDADES

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos

serviços, de qualquer outra inadimplência, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades

previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei n" 8.666 de 2l de junho de 1993.

l5.l - Se a multa aplicada for superior âo valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que poderá ser

descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA - DA Drssot,uÇÃo

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo,

bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃo

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades

previstas na Cláusula Décima Quinta, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos Incisos

I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

l7.l - Na hipótese da rescisão prevista no Artigo 79, lnciso l, fica

o DER/DF autorizado a adotar as providências elencadas no Artigo 80, da Lei de regência

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DoS REcURSoS ADMINISTRATIVoS

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá

recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DoS DÉBIToS PARA CoM A FAzENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes

ou não do ajuste, serão cobrados na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o

caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA vIGÉSTMA _ Do ExECUToR

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Ordem de Serviço,
designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICAÇÃo g Do REGISTRo

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que

deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF.

CLÁUSULA VIGÉSTMA SEGUNDA - Do FoRo

Para as questões decorrentes deste contrato fïca eleito o Foro

da Capital da República.

E, por estarem assim justas e de acordo, para a fïrmeza e

validade do que ficou estipulador lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado

pelas partes.

Brasília, 27 d,e dezembro de 2017.

Pelo D

Pela


